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RESUMO 

 

O presente relatório descreve o estágio supervisionado realizado na Agência Estadual 

de Meio Ambiente de Pernambuco (CPRH), na Unidade de Monitoramento dos 

Recursos Abióticos (UMRA), entre setembro de 2021 e setembro de 2023, com carga 

horária de 20 horas semanais. O objetivo foi vivenciar a prática profissional na gestão 

ambiental pública, aplicando e ampliando os conhecimentos adquiridos no curso de 

Tecnologia em Gestão Ambiental do IFPE. As principais atividades concentraram-se 

no monitoramento ambiental de recursos abióticos (água, ar e resíduos sólidos), 

especificamente: (i) no cálculo e organização de dados para o Índice de Qualidade da 

Água (IQA), utilizando planilhas do software Microsoft® Excel com base na 

metodologia da CETESB e na resolução CONAMA nº 357/2005; (ii) na geração e 

divulgação dos boletins diários do Índice de Qualidade do Ar (IQAr), a partir do 

tratamento de dados de estações automáticas de monitoramento de poluentes e 

aplicação da Resolução CONAMA nº 506/2024; e (iii) no acompanhamento e 

tratamento de dados da Declaração Anual de Resíduos Sólidos (DARS), envolvendo 

suporte aos declarantes via sistemas SGRI/SILIA e correio eletrônico. A experiência 

proporcionou uma integração direta entre a teoria das disciplinas curriculares do curso 

(principalmente Gestão de Recursos Hídricos, Poluição Atmosférica, Gestão de 

Resíduos e Legislação Ambiental) e a prática operacional de um órgão ambiental 

estadual, desenvolvendo competências técnicas (manuseio de softwares, análise de 

dados, aplicação de normativas), profissionais (ética, proatividade, comunicação) e 

interpessoais. A avaliação da experiência é extremamente positiva, destacando-se a 

supervisão qualificada, a relevância das atividades para a formação e a postura 

institucional da CPRH em fomentar o aprendizado, culminando em uma contribuição 

efetiva para produtos técnicos de divulgação pública. O estágio confirmou a 

pertinência da formação acadêmica e a complexidade da gestão ambiental no setor 

público. 

 

Palavras-chave: Qualidade da água. Qualidade do ar. Monitoramento de Resíduos 

sólidos. 

 



ABSTRACT 

 

This report describes the supervised internship carried out at the Pernambuco State 

Environmental Agency (CPRH), within the Abiotic Resources Monitoring Unit (UMRA), 

between September 2021 and September 2023, with a workload of 20 hours per week. 

The objective was to experience professional practice in public environmental 

management, applying and expanding the knowledge acquired in the Technology in 

Environmental Management course at IFPE. The main activities focused on the 

environmental monitoring of abiotic resources (water, air, and solid waste), specifically: 

(i) the calculation and organization of data for the Water Quality Index (IQA), using 

software Microsoft® Excel spreadsheets based on the CETESB methodology and on  

CONAMA resolution nº 357/2005; (ii) the generation and dissemination of daily Air 

Quality Index (IQAr) bulletins, based on processing data from automatic pollutant 

monitoring stations and the application of CONAMA Resolution No. 506/2024; and (iii) 

the monitoring and processing of data from the Annual Declaration of Solid Waste 

(DARS), involving support to declarants via the SGRI/SILIA systems and email. The 

experience provided a direct integration between the theory from the curriculum of the 

Higher Technology Course in Environmental Management (mainly Water Resources 

Management, Atmospheric Pollution, Waste Management, and Environmental 

Legislation) and the operational practice of a state environmental agency, developing 

technical (software handling, data analysis, application of regulations), professional 

(ethics, proactivity, communication), and interpersonal skills. The evaluation of the 

experience is extremely positive, highlighting the qualified supervision, the relevance 

of the activities for professional training, and the institutional stance of CPRH in 

fostering learning, culminating in an effective contribution to public disclosure technical 

products. The internship confirmed the relevance of the academic training and the 

complexity of environmental management in the public sector. 

 

Keywords: Water quality. Air quality. Solid waste monitoring. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

Os recursos ambientais constituem a base que sustenta todas as formas de 

vida e as atividades humanas. Dentre eles, os recursos abióticos — definidos como 

“aqueles derivados de componentes físicos e químicos do ambiente, não originados 

de matéria orgânica recente”, que “compreendem os elementos da litosfera, hidrosfera 

e atmosfera passíveis de apropriação econômica e transformação pela atividade 

humana” (PRIMACK; RODRIGUES, 2001, p. 112) — desempenham um papel 

estrutural nos ecossistemas e no desenvolvimento socioeconômico.  

Sob uma perspectiva ecológica, os recursos abióticos “incluem os materiais 

geominerais, os combustíveis fósseis, a radiação solar, o vento, a água e os nutrientes 

do solo” e representam “os estoques e fluxos de matéria e energia que sustentam as 

cadeias tróficas e os ciclos biogeoquímicos” (ODUM; BARRETT, 2007, p. 156). Por 

sua natureza muitas vezes finita e de renovação lenta, seu monitoramento contínuo 

torna-se imprescindível para avaliar impactos, prevenir a degradação e assegurar 

usos sustentáveis. 

O monitoramento de recursos abióticos envolve, entre outros processos, a 

avaliação sistemática da qualidade da água, do ar e do manejo de resíduos sólidos, 

identificando fontes de poluição, tendências de contaminação e eficácia de políticas 

ambientais. Essa prática não apenas subsidia o licenciamento e a fiscalização, mas 

também protege a saúde pública e a integridade dos ecossistemas, alinhando-se aos 

objetivos de conservação e governança ambiental. 

Nesse contexto, a atuação em órgãos ambientais como a Agência Estadual de 

Meio Ambiente de Pernambuco (CPRH) representa uma oportunidade relevante de 

integrar conhecimento técnico, gestão pública e responsabilidade socioambiental. 

Nesse sentido, o estágio realizado na CPRH, mais precisamente na Unidade de 

Monitoramento dos Recursos Abióticos (UMRA) permitiu vivenciar, na prática, as 

atividades de monitoramento que são fundamentais para a proteção desses recursos 

no estado. 

O ingresso, que incluiu a candidatura à vaga e subsequente entrevista com o 

supervisor responsável, servidor próprio da CPRH, ocorreu por meio de processo 

seletivo conduzido pelo Centro de Integração Empresa-Escola (CIEE) em 
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conformidade com a Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, que dispõe sobre o 

estágio. 

A motivação para pleitear a posição decorreu do interesse em vivenciar uma 

prática profissional multidisciplinar, em aplicar os conhecimentos adquiridos no curso 

superior de Tecnologia em Gestão Ambiental do IFPE e, simultaneamente, ampliar 

minha experiência na área ambiental. A escolha pela CPRH, cuja missão institucional 

é “[...]exercer a governança ambiental, visando a conservação dos recursos naturais 

em Pernambuco, com atuação na proteção, conservação e pesquisa aplicada as 

atividades de licenciamento, monitoramento, fiscalização e educação ambiental”, 

(PERNAMBUCO, 2024b, anexo 1) deve-se à sua atuação historicamente reconhecida 

no âmbito estadual perante o exercício de suas competências como agência 

ambiental. 

Em relação a essas competências, o Decreto nº 57.896 de 17 de dezembro de 

2024 (Pernambuco) que define as atividades principais da CPRH aponta 29 

atribuições, entre as quais estão o monitoramento da qualidade do ar, o controle da 

poluição ambiental com base no monitoramento dos recursos naturais, o acesso 

público a dados e informações ambientais, entre outras (PERNAMBUCO, 2024b). 

Para fins de operacionalização, essas atribuições encontram-se distribuídas por 

chefias de unidades de serviço, em uma estrutura de vinte e oito unidades, com 

competências distintas e detalhadas no Anexo I do Decreto nº 57.896/2024. 

Foi no âmbito dessa organização que fui alocada como estagiária na Unidade 

de Monitoramento de Fontes Poluidores (UMFP). Em 2023, tal nomenclatura mudou 

e atualmente refere-se à Unidade de Monitoramento dos Recursos Abióticos (UMRA). 

Ainda segundo o Decreto nº 57.896/2024, a UMRA vincula-se diretamente à Diretoria 

de Monitoramento Ambiental e Inovação (DMAI), unidade orgânica, à qual também 

estão atreladas a Unidade de Qualidade Laboratorial (UQLB); Unidade de Análises 

Laboratoriais (ULAB); Unidade de Monitoramento da Biodiversidade (UBIO) e a 

Unidade de Geotecnologia e inovação (UGIN) (PERNAMBUCO, 2024b). Vale 

ressaltar que, com exceção das duas unidades laboratoriais, a UBIO, a UGIN e a 

UMRA funcionam no mesmo espaço físico, o que proporcionou a esta estagiária uma 

imersão mais abrangente nas atividades da CPRH. Tais vivências possibilitaram um 

aprendizado tanto profissional como interpessoal, decorrente da vivência diária em 

um ambiente de trabalho de uma instituição ambiental estadual. 
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Ademais, as atividades efetivamente atribuídas a esta estagiária estiveram 

sempre em concordância com as descritas no plano de estágio e no Relatório de 

atividades do estágio (Anexo A), formalizados pela organização responsável pela 

administração do programa o CIEE. Tais atividades foram expressas da seguinte 

forma em três tópicos: 1. Auxiliar no acompanhamento das atividades de 

monitoramento da água, solo, ar e resíduos; 2. Dar apoio na alimentação de banco de 

dados gerados pelo monitoramento e 3. Auxiliar na elaboração de relatórios e em 

análises de resultados de monitoramento. 

Assim, de acordo com as responsabilidades atribuídas à UMRA, atuei 

especificamente nas funções relacionadas ao monitoramento da qualidade do ar, 

monitoramento da qualidade da água e de resíduos sólidos em Pernambuco. Todas 

devidamente acompanhadas pelos profissionais servidores, os quais prestaram 

treinamento e auxílio constante.  

Dito isso, este relatório de estágio procura descrever meu percurso de dois 

anos na CPRH, perpassando não somente pelas atividades técnicas desenvolvidas 

como pelas contribuições para meu processo formativo profissional e educacional, 

além de dificuldades e limitações. 
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2 DESCRIÇÃO DA INSTITUIÇÃO E PERIODO DE ATIVIDADE  

 

2.1 Instituição onde o estágio/trabalho foi realizado 

 

A Agência Estadual de Meio Ambiente de Pernambuco, entidade autárquica 

especial estadual foi criada, como a conhecemos hoje, através da Lei complementar 

nº 49, de 31 de janeiro de 2003.  Porém sua sigla CPRH, remete a um histórico mais 

antigo, passando por mudanças de nomes, de atribuições e de vinculações desde 

1946, quando foi inicialmente criada a Comissão Permanente de Proteção dos Cursos 

D’Água (CPPCA) (CPRH, 2025b). A qual, em 1976 viria a transformar-se na 

Companhia Pernambucana de Controle da Poluição Ambiental e de Administração de 

Recursos Hídricos (CPRH), sigla consolidada como referência de órgão ambiental até 

hoje em Pernambuco (CPRH, 2025b). Já em 1997 transforma-se na Companhia 

Pernambucana do Meio Ambiente e finalmente em 2003 consolida-se como a Agência 

Estadual de Meio Ambiente de Pernambuco, atualmente, vinculada à Secretaria de 

Meio Ambiente, Sustentabilidade e Fernando de Noronha (CPRH, 2025b). 

Quanto a suas responsabilidades, o Decreto nº 56.903, de 1º de julho de 2024, 

que versa sobre o regulamento da Agência Estadual de Meio Ambiente, define que a 

CPRH: 

[...] é órgão responsável pela execução da política estadual de meio 
ambiente, exercendo a função de órgão ambiental com atuação na 
gestão ambiental estadual, por meio de funções, processos, projetos 
e ações permanentes destinados à execução do monitoramento e 
controle ambiental, da fiscalização ambiental, do licenciamento 
ambiental, da educação ambiental e da proteção e conservação dos 
recursos naturais e da biodiversidade, com objetivo de regular e 
autorizar o acesso e seu uso, tanto para seu tratamento ou proteção, 
como para a realização de alterações e intervenções humanas que 
visem seu aproveitamento ou exploração legal e sustentável. 

(PERNAMBUCO, 2024a, Anexo I, Art. 2º) 

 

Assim, para a execução dessas funções, a CPRH conta hoje com um 

quantitativo aproximado de 314 servidores, segundo o Portal da Transparência de 

Pernambuco – Painel de Cadastro dos Servidores (PERNAMBUCO, 2025). Esses 

servidores estão distribuídos por diferentes localidades, estando a sede localizada na 

Rua Oliveira Góes, número 395, no bairro Poço da Panela, em Recife – PE. Porém, a 

CPRH possui, também, Unidades Integradas de Gestão Ambiental (UIGAs) 
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distribuídas pelo interior de Pernambuco – agreste, sertão e zona da mata – além do 

laboratório Prof. Adaucto da Silva Teixeira (ULAB), no bairro de Dois Irmãos no Recife, 

do Centro de Triagem e Reabilitação de Animais Silvestres (CETRAS), no bairro 

Guabiraba no Recife e dos Escritórios das Unidades de Conservação, localizados nas 

próprias UCs (CPRH, 2025a). 

 

 

2.2 Setor da instituição onde o estágio/trabalho foi realizado 

 

Durante meu período de estágio, fui alocada na Unidade de Monitoramento de 

Fontes Poluidoras (UMFP), mais especificamente na Gerência de Monitoramento de 

Recursos Naturais (GMRN), cujo escritório está localizado na sede da CPRH, no 

bairro Poço da Panela, em Recife. Ressalta-se que, em 2023, ocorreu uma mudança 

de nomenclatura e a unidade passou a ser denominada Unidade de Monitoramento 

dos Recursos Abióticos (UMRA), vinculada à Diretoria de Monitoramento Ambiental e 

Inovação (DMAI). Assim, conforme disposto o Decreto Estadual nº 57.896, de 17 de 

dezembro de 2024, que versa sobre o manual de serviços da Agência Estadual de 

Meio Ambiente (CPRH), compete à Unidade de Monitoramento dos Recursos 

Abióticos: 

[...] realizar o monitoramento e o diagnóstico da qualidade do ar, do 
solo e dos recursos hídricos; coordenar, planejar e realizar o 
tratamento dos dados, padrões e indicadores de qualidade gerados; 
implantar sistemas de medições da qualidade do ar, do solo e dos 
recursos hídricos; promover e elaborar projetos, planos e estudos 
sobre monitoramento e controle da poluição e degradação do ar, do 
solo e dos recursos hídricos; integrar os dados da qualidade do ar, 
solo e recursos hídricos, oriundos do auto monitoramento de 
empreendimentos licenciados pela Agência, no monitoramento da 
qualidade dos recursos abióticos; planejar, coordenar e executar 
atividades referentes ao recebimento das Declarações Anuais de 
Resíduos Sólidos e das informações referentes à movimentação de 
resíduos em Pernambuco; elaborar normas, procedimentos e 
instrumentos de avaliação; monitorar as emissões dos Gases do Efeito 
Estufa (GEE) do estado; coordenar e desenvolver as atividades 
relativas à rede de monitoramento da qualidade da água em 
articulação e parceria com órgãos e entidades. (PERNAMBUCO, 
2024b, Anexo 1, tópico 3, Inciso XIII) 

 

A Unidade de Monitoramento dos Recursos Abióticos (UMRA), realiza o 

monitoramento sistemático da qualidade da água nas principais bacias hidrográficas 
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do Estado, bem como em reservatórios e áreas de balneabilidade litorânea (CPRH, 

2025c). Dessa forma, a UMRA é responsável pelo tratamento, sistematização e 

disponibilização dos dados consolidados de qualidade da água, os quais são obtidos 

a partir das análises laboratoriais dos parâmetros físico-químicos e microbiológicos, 

realizadas em parceria com Unidade de Análises Laboratoriais (ULAB) (CPRH, 

2025c). Ressalta-se que as estações de monitoramento localizadas em reservatórios 

de água destinada ao consumo humano, fazem parte de convênio firmado entre 

CPRH e Agência Pernambucana de Águas e Clima – APAC (CPRH, 2025c). Assim, 

os dados laboratoriais são repassados para a APAC e a divulgação é de sua 

responsabilidade. 

Já para o monitoramento da qualidade do ar, atualmente, a CPRH conta com 

uma rede de estações de monitoramento da qualidade, sendo a gestão operacional 

terceirizada por empresa especializada em soluções tecnológicas aplicadas à 

qualidade do ar, emissões atmosféricas e meteorologia (CPRH, 2025c). Dentro da 

perspectiva atual, compete à Unidade de Monitoramento dos Recursos Abióticos 

(UMRA), a supervisão técnica, o acompanhamento e a divulgação dos dados gerados, 

que fundamentam ações de fiscalização e eventuais intervenções corretivas (CPRH, 

2025c). 

Quanto ao monitoramento de resíduos sólidos, a Lei Estadual nº 14.236/2010, 

do Estado de Pernambuco, estabelece que a execução da Política Estadual de 

Resíduos Sólidos é de responsabilidade do Sistema Estadual de Gestão de Resíduos 

Sólidos, integrado por uma rede de órgãos e entidades com atribuições específicas, a 

saber: o Conselho Estadual do Meio Ambiente – CONSEMA (órgão consultivo e 

deliberativo); a Secretaria de Ciência, Tecnologia e Meio Ambiente – SECTMA (órgão 

central e coordenador); e a Agência Estadual de Meio Ambiente – CPRH (órgão de 

controle).Nesse âmbito, incumbe à Agência Estadual de Meio Ambiente (CPRH) as 

atribuições de licenciamento, fiscalização e monitoramento das atividades 

relacionadas aos resíduos sólidos industriais no estado (PERNAMBUCO, 2010, Cap. 

VI, Art. 9º, inciso III). Dentro dessa estrutura, à Unidade de Monitoramento dos 

Recursos Abióticos (UMRA) destina-se a etapa de monitoramento, cabendo-

lhe funções como o acompanhamento das DARS (Declaração anual de resíduos 

sólidos), o tratamento de dados advindo dessas declarações e a elaboração de 

relatórios sobre resíduos sólidos em Pernambuco. 
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A equipe da Unidade de Monitoramento dos Recursos Abióticos (UMRA) é 

formada por servidores com diferentes formações acadêmicas compatíveis com as 

atribuições do setor como geologia, biologia, engenharia ambiental, gestão ambiental 

e química. Cada profissional é designado para atividades específicas relacionadas a 

um determinado recurso abiótico. Assim, de forma a relacionar as atribuições do setor 

com as atividades a mim delegadas, as dividi em três grupos: monitoramento da 

qualidade da água; monitoramento da qualidade do ar e monitoramento de resíduos 

sólidos. Tais atividades serão detalhadas nos tópicos três e quatro. 

 

 

2.3 Período em que o estágio/trabalho foi realizado 

 

O estágio supervisionado teve a duração total de dois anos, com o início das 

atividades em 27/09/2021 e final em 26/09/2023. Assim, iniciei o estágio enquanto 

cursava o quarto período e permaneci até o sexto período do curso de Gestão 

Ambiental. A carga horária cumprida foi de 4 horas diárias, de segunda-feira à sexta 

feira, totalizando 20 horas semanais. O estágio ocorreu no turno matutino, sem 

prejuízo aos horários de aulas no IFPE, que ocorriam à tarde.  
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3 MÉTODOS, TÉCNICAS E TECNOLOGIAS UTILIZADAS 

 

Este tópico está organizado em três subtópicos, cada qual, refere-se aos três 

grupos de atividades realizadas durante o estágio: Monitoramento da qualidade da 

água, Monitoramento da qualidade do ar e Monitoramento de resíduos sólidos. Assim, 

para melhor entendimento dos processos, cada subtópico contém a base legal e 

conceitual, o método e as técnicas usadas. 

 

 

3.1 Monitoramento da qualidade da água 

 

Para a execução da atividade de monitoramento da qualidade da água, foi 

incentivada, pelo servidor responsável, a leitura da Resolução CONAMA nº 357/2005, 

além de pesquisas em fontes confiáveis como a CETESB, Companhia Ambiental do 

Estado de São Paulo. Além dessa base teórica, foi necessário conhecimento básico 

no software Microsoft® Excel. Dito isso, para contextualização da atividade seguem a 

base legal e conceitual, além de técnicas usadas. 

As estações de monitoramento que fazem parte da Rede QualiÁgua da ANA 

(Agência Nacional de Águas) compõem um total de 45 pontos de coleta, distribuídos 

por 12 bacias hidrográficas (Figura 1) (CPRH, 2024, p.18).   

 

Figura 1 –Bacias hidrográficas monitoradas e estações monitoradas pela rede QUALIÁGUA 

 

Fonte: Relatório de Monitoramento da Qualidade da Água de Bacias Hidrográficas de Pernambuco, 2020-2022. 
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Vale citar, que a definição da localização dessas estações de amostragem é 

baseada nas zonas homogêneas de qualidade da água, na presença de fontes 

potenciais de poluição com lançamento de efluentes nos cursos d’água, condição dos 

reservatórios, entre outros requisitos, conforme Relatório de Monitoramento da 

Qualidade da Água de Bacias Hidrográficas do Estado de Pernambuco de 2020-2022 

(Figura 2) (CPRH, 2024, p.15).  

 

Figura 2 – Diagrama unifilar da bacia do Rio Igarassu 

 

 

Fonte: Relatório de Monitoramento da Qualidade da Água de Bacias Hidrográficas do Estado de Pernambuco, 
2020-2022. 

 

A coleta e análise da água são realizadas trimestralmente pela Unidade de 

Análises Laboratoriais (ULAB). O procedimento engloba parâmetros físico-químicos e 

bacteriológicos e inclui a emissão de um certificado (CPRH, 2024).  

Como base legal e conceitual, é utilizada a resolução CONAMA nº 357/2005, a 

qual define as classes de qualidade das águas (doces, salinas e salobras) e 

os padrões de qualidade (valores máximos ou mínimos) de cada parâmetro físico-

químico e biológico (ex: pH, DBO, Oxigênio Dissolvido, Coliformes Termotolerantes, 

etc.) para cada uma das classes. Essas classes - divididas em especial, um, dois, três 

e quatro - determinam os usos preponderantes da água (abastecimento para consumo 

humano, recreação e irrigação), de modo que as águas de melhor qualidade sejam 

destinadas aos usos mais exigentes (BRASIL, 2005).  

Assim, a CPRH utiliza CONAMA nº 357/2005, como base para a classificação 

dos parâmetros de qualidade da água. Ao final das análises baseadas nos parâmetros 

da CONAMA nº 357/2005, a CPRH utiliza terminologia própria (não comprometida – 
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NC, pouco comprometida – PC, moderadamente comprometida – MC, poluída – P, 

muito poluída – MP) a fim de facilitar a análise e a divulgação dos resultados (Figura 

3). 

 

Figura 3 – Quadro com parâmetros e dados coletados no rio Botafogo, estação de 

monitoramento BF-31 

Fonte: Relatório de Monitoramento da Qualidade da Água de Bacias Hidrográficas do Estado de 
Pernambuco, 2020-2022, tabela 14. 

 

Quanto ao método usado com vistas a servir de informação básica de qualidade 

de água para o público em geral, bem como para o gerenciamento ambiental, utiliza-

se o Índice de Qualidade da Água (IQA). Este índice, desenvolvido inicialmente pela 

NSF (National Sanitation Foundation) e adaptado no Brasil pela CETESB, é um valor 

numérico que sintetiza o efeito de múltiplos parâmetros de qualidade da água em um 

único valor e tem como finalidade principal a qualificar a utilização da água para 

abastecimento público (CETESB, 2022). Assim, nove variáveis foram consideradas 

relevantes para a avaliação da qualidade das águas, são estas: pH, Oxigênio 

Dissolvido (OD), Demanda Bioquímica de Oxigênio (DBO), Temperatura, Nitrogênio 

Total, Fósforo Total, Sólidos Totais, Turbidez e Coliformes Termotolerantes (CETESB, 

2022). Quanto maior o IQA (em uma escala de 0 a 100), melhor a qualidade da água. 

A técnica utilizada para o Cálculo do Índice de Qualidade da Água (IQA) consiste na 

fórmula 1 proposta pela CETESB (2022): 
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(1)                                       

 

onde: 

IQA: Índice de Qualidade das Águas, um número entre 0 e 100; 

qᵢ: qualidade do i-ésimo parâmetro, um número entre 0 e 100, obtido da respectiva “curva média de 

variação de qualidade”, em função de sua concentração ou medida e, 

wᵢ: peso correspondente ao i-ésimo parâmetro, um número entre 0 e 1, atribuído em função da sua 

importância para a conformação global de qualidade, sendo que: 

i: número que identifica cada parâmetro individual (por exemplo: oxigênio dissolvido, pH, turbidez, 

coliformes, etc.).  

n: número de variáveis que entram no cálculo do IQA. 

 

Cada parâmetro tem uma faixa de qualidade que transforma seu valor medido 

(ex: 5 mg/L de OD) em um subíndice (q) que varia de 0 a 100 (CETESB, 2022). Os 

subíndices são agregados por meio de uma média geométrica, ponderada por pesos 

que refletem a importância relativa de cada parâmetro e ao final do cálculo a formula 

retorna um valor entre 0 e 100 (CETESB, 2022). 

A classificação possui linguagem simples, a fim de permitir o rápido e fácil 

entendimento (CETESB, 2022). Assim, a qualidade da água é classificada através do 

agrupamento de valores em faixas numéricas delimitadas, cada qual referenciando 

uma condição de qualidade, como demonstrado na Figura 4 abaixo: 

 

Figura 4 - Condição de qualidade por Faixa do IQA 

  

Fonte: CETESB, Apêndice D Índices de Qualidade das Águas, Critérios de Avaliação da Qualidade 

dos Sedimentos e Indicador de Controle de Fontes 2022. 

 

Além dos índices e indicadores citados acima, a CPRH também calcula o índice 

de estado trófico (IET), o risco de salinidade do solo e ecotoxicidade. Porém, como 

estagiária, eu não participei destes processos. 
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3.2 Monitoramento da qualidade do ar 

 

Para a execução da atividade de monitoramento da qualidade do ar, foi 

incentivada, pelo servidor responsável, a leitura da Resolução CONAMA n° 506, de 5 

de julho de 2024, além de pesquisas em fontes confiáveis como a CETESB, livros e 

artigos. Como base legal e conceitual, foi utilizada principalmente a Resolução Nº 506, 

de 5 de julho de 2024, que em seu Art. 1º “[...] estabelece padrões nacionais de 

qualidade do ar e fornece diretrizes para sua aplicação, visando à proteção da saúde 

e do meio ambiente” (Figura 5). Além disso, conceitua termos relevantes para a 

atividade de monitoramento da qualidade do ar como: poluente atmosférico, padrão 

de qualidade do ar e Índice de Qualidade do Ar – IQAr, entre outros.  

Quanto ao método usado com vistas a servir de informação básica de qualidade 

do ar para o público em geral, bem como para o gerenciamento ambiental, a CPRH 

emprega o Índice de Qualidade do Ar (IQAr). O IQAr É o “valor utilizado para fins de 

comunicação e informação à população que relaciona as concentrações dos 

poluentes monitorados aos possíveis efeitos adversos à saúde” (BRASIL, 2024, Art. 

2º, IX). Trata-se de um valor adimensional que varia entre 0 e 400, indo da qualidade 

boa à péssima. Vale ressaltar que os valores de concentração de poluentes que 

classificam a qualidade do ar como “boa” são os valores guias, recomendados pela 

Organização Mundial da Saúde (WHO, na sigla em inglês) em 2021, e que esses 

mesmos valores são os Padrões de Qualidade do Ar Finais (PF) estabelecidos na 

Resolução Conama nº 506/2024. 
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Figura 5 - padrões nacionais de qualidade do ar segundo a Resolução CONAMA n° 506/2024 

 

 

Fonte: Anexo 1 da Resolução Nº 506, de 5 de julho de 2024. 

 

Ainda segundo a Resolução Conama nº 506/2024, os poluentes que fazem 

parte do índice são os seguintes: Material Particulado (MP10); Material Particulado 

(MP2,5); Ozônio (O3); Monóxido de carbono (CO); Dióxido de nitrogênio (NO2); e 

Dióxido de enxofre (SO2) (Figura 6).  

 

Figura 6 – Estrutura do índice de qualidade do ar 

 

Fonte: Cetesb, 2025. 

 

A técnica utilizada para o Cálculo do Índice de Qualidade do ar (IQAr) é a Equação 

2 disponibilizada pela Resolução Conama nº 506/2024: 

       (2)                                      
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Onde: 

Iₙₙᵢ = valor do índice que corresponde à concentração inicial da faixa; 

Iₓₙ = valor do índice que corresponde à concentração final da faixa; 

Cᵢₙᵢ = concentração inicial da faixa em que se localiza a concentração medida; 

Cᶠᵢₙ = concentração final da faixa em que se localiza a concentração medida; 

C = concentração medida do poluente. 

 

Assim, usando as faixas da Figura 5 e a Equação 2, é calculado o valor do 

índice para cada um dos poluentes medidos e selecionado aquele que produz o maior 

valor de índice para o IQAr. Segue abaixo um exemplo em forma de passo a passo 

para o cálculo do IQAr, encontrada no Guia técnico para o monitoramento e avaliação 

da qualidade do ar (BRASIL, 2020): 

 
1. Valores dos poluentes aferidos em uma estação de monitoramento: 

 
• MP10 média de 24 horas de 210 µg/m³;  

• O3 máxima média de 8 horas de 135 µg/m³;  

 

2. Comparação dos valores dos poluentes aferidos com a Figura 5: 

 
• Para MP10 o valor observado 210 µg/m³ se encontra na faixa de concentração entre 

151 µg/m³ e 250 µg/m³, correspondendo aos valores de índice 121 e 200 (linha 4 dos 

valores);  

 
• Para O3 o valor observado de 135 µg/m³ se encontra na faixa de concentração entre 

131 µg/m³ e 160 µg/m³, correspondendo aos valores de índice 81 e 120 (linha 3 dos 

valores);  

 

3. Aplicando a Equação 2 para a concentração medida de 210 µg/m³ de MP10: 

 

IQAr = 121 + 200- 121 x (210 - 151)             IQAr = 168 

                      250- 151 

 

4. Aplicando a Equação 2 para a concentração medida de 135 µg/m³ de O3: 

IQAr = 81 + 120-81 x (135 – 131)                  IQAr = 86 

                  160- 131 
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Como resultado, temos que o maior valor de IQAr calculado foi 168, 

correspondendo à qualidade do ar Muito Ruim, devendo essa classificação ser 

considerada a final, sendo essa, a informação divulgada à sociedade. 

Como tecnologia empregada para a aferição dos valores dos poluentes, a 

CPRH utiliza estações de monitoramento da qualidade do ar. Até o momento deste 

relatório, essas estações são operadas por meio de terceirização com uma empresa 

especializada em prover soluções ambientais integradas na área de qualidade do ar, 

emissões atmosféricas e meteorologia. Cabe à CPRH a supervisão técnica dos dados 

gerados. 

Ainda em relação às estações de monitoramento, A CPRH utiliza cinco 

unidades fixas (figura 7). Essas unidades realizam coleta e análise contínua de 

amostras atmosféricas, processando as informações por meio de médias horárias. 

Tratam-se de instalações compactas, cada uma equipada com instrumentação 

analítica específica para a mensuração de diversos poluentes. Poluentes estes, 

escolhidos devido às características industriais da região onde estão instaladas visto 

que a presença da rede de monitoramento atende exigência legal para o 

licenciamento e operação da Refinaria Abreu e Lima e do Porto de Suape. Da mesma 

maneira, a definição da localização das estações seguiu um critério estratégico, 

priorizando a relação entre a localização e características das fontes emissoras, a 

modelagem da dispersão atmosférica e área de influência do Complexo Industrial e 

Portuário de Suape (PERNAMBUCO, 2025c).  

 

Figura 7 - Estação automática de monitoramento Ipojuca 
 

 

Fonte: Website da CPRH, 2026. Disponível em: https://www2.cprh.pe.gov.br/monitoramento-

ambiental/qualidade-do-ar-2/rede-de-monitoramento-da-qualidade-do-ar/. 
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3.3 Monitoramento de resíduos sólidos 

 

Para a execução da atividade de monitoramento de resíduos sólidos, foi 

requerido, pelo servidor responsável, a leitura da Instrução Normativa nº 001/2019 

(CPRH), que disciplina o procedimento para envio da Declaração Anual de Resíduos 

Sólidos (DARS), da norma brasileira ABNT NBR 10004:2004 (resíduos sólidos -

classificação) e da Lei nº 14.236/2010, que dispõe sobre a política estadual de 

resíduos sólidos do estado de Pernambuco. Estes três documentos nortearam minhas 

atividades, mas a prática não estava restrita a elas, sendo incentivada a pesquisa 

constante para a resolução de questões emergentes. 

Seguindo para a execução das atividades, como ferramenta, foram usados dois 

sistemas próprios da CPRH, o SGRI (Sistema de Gerenciamento e Controle de 

Resíduos Sólidos Industriais) e o e-mail institucional Expresso PE. Para todos estes 

sistemas, o servidor prestou treinamento e auxílio contínuo para esta estagiária. Para 

o tratamento dos dados foi usado o software Microsoft® Excel, requerendo 

conhecimento prévio. 

Como base legal e conceitual, foi utilizada principalmente a Instrução Normativa 

Nº 001/2019 da CPRH, a qual disciplina o procedimento para envio da Declaração 

Anual de Resíduos Sólidos (DARS). Documento que surge da necessidade de 

“regulamentar a aplicação dos instrumentos de política ambiental para o controle de 

fontes poluidoras, especificamente o monitoramento de resíduos sólidos industriais” 

(CPRH, 2019) em atendimento à Política Estadual de Resíduos Sólidos. 

Assim, infere-se que é DARS é o método utilizado pela UMRA para suprir esta 

necessidade, visto que a IN Nº 001/2019 da CPRH, em seu artigo 1º, estabelece a 

Declaração Anual de Resíduos Sólidos (DARS) como: 

 

 [...]a obrigação, a cargo das pessoas físicas ou jurídicas, de direito 
público ou privado, responsáveis pela geração de resíduos sólidos, de 
fornecer à CPRH, anualmente, as informações acerca da geração, 
características, armazenamento, transporte, tratamento, reutilização, 
reciclagem, recuperação e disposição final dos resíduos sólidos 
manejados na atividade desenvolvida (CPRH, 2019, Art. 1°).  

 

Ainda com base nas disposições legais da IN Nº 001/2019 da CPRH, a DARS 

deve ser apresentada anualmente, até o dia 30 de junho de cada exercício, com 
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fundamento nos dados apurados referentes a todos os resíduos sólidos gerados ou 

movimentados no período de ano base anterior, compreendido entre 1º de janeiro e 

31 de dezembro. Esta obrigatoriedade é independente das datas e prazos 

estabelecidos nas licenças ambientais do empreendimento. As tipologias industriais 

obrigadas a apresentar a DARS também estão elencadas na IN Nº 001/2019 da 

CPRH. 

Assim, o objetivo interno da CPRH em relação à DARS é manter atualizadas 

as informações sobre resíduos sólidos na CPRH para o licenciamento ambiental e o 

monitoramento dos resíduos sólidos no Estado. Para isso, a CPRH criou uma 

tecnologia própria para o recebimento dessas informações, o SGRI. 

Trata-se do Sistema de Gerenciamento e Controle de Resíduos Sólidos 

Industriais (SGRI) (Figura 8), interface usada pelas indústrias para gerar e enviar a 

Declaração Anual de Resíduos Sólidos – DARS. 

 

Figura 8 – vista da página inicial do SGRI 

 

 

Fonte: website da CPRH. Disponível em: http://www.cprh.pe.gov.br:8282/sgr/login_gerencial/. 

 

Tal sistema, atualmente suspenso, encontrava-se disponível no website da 

CPRH e era usado pelas indústrias para preenchimento e envio da DARS, assim como 



27 
 

pelos técnicos da CPRH para o cadastramento de empresas e possíveis elucidações 

a respeito do seu funcionamento aos declarantes. Continha campos a serem 

preenchidos com as seguintes informações: 

 

• Identificação da empresa: Razão social; CNPJ; Endereço; Tipologia;  

• Resíduos: código do resíduo; Descrição do tipo do resíduo; Especificação do 

resíduo; Quantidade gerada no ano base; Quantidade gerada em anos 

anteriores; unidade de medida;  

• Destinação: Destino interno (código, descrição do destino interno, quantidade; 

armazenamento); Destino externo (código, descrição do destino externo); 

Destino final (código, especificação final, unidade federativa, quantidade total da 

destinação final). 
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4 DESCRIÇÃO DETALHADA E ANÁLISES DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

 

Com o propósito de representar de forma fiel a experiência vivenciada ao longo 

dos dois anos de estágio seguem descritas atividades realizadas por mim. 

 

 

4.1 Monitoramento da qualidade da água 

 

De modo geral, o monitoramento da qualidade da água tem como objetivo 

calcular, consolidar, acompanhar e divulgar dados sobre os corpos hídricos (doces, 

estuarinos e marinhos). Com isso, busca-se identificar sua qualidade geral – utilizando 

ferramentas como o IQA (Índice de Qualidade da Água) – e verificar o atendimento 

aos usos preponderantes, conforme os padrões definidos na Resolução CONAMA nº 

357/2005. A fim de conseguir uma análise abrangente e de acordo com a realidade 

local, a UMRA calcula também o índice de estado trófico – IET, de ecotoxicidade, risco 

salinidade e avaliação do estuário e mar (CPRH, 2025c). Como estagiária participei 

apenas do cálculo do IQA. 

Dito isso, sob orientação e supervisão do servidor responsável, participei da 

etapa de cálculos e organização dos dados referentes ao índice de Qualidade da água 

– IQA. Nesta etapa, minha função consistiu em alimentar uma tabela do software 

Microsoft® Excel, previamente confeccionada usando fórmula do IQA baseada no 

modelo da CETESB, com os dados dos parâmetros físico-químicos vindos do 

laboratório (ULAB). Assim, de forma semiautomática, a partir do preenchimento de 

cada parâmetro, a fórmula exibia a classificação do índice de qualidade da água de 

cada ponto coletado (ótimo, bom, regular, ruim ou péssimo). Em uma segunda tabela 

os resultados de cada ponto eram inseridos e organizado de forma a possibilitar a 

análises e registros. O cálculo dos outros índices citados anteriormente (classificação 

da qualidade da água segundo Resolução CONAMA n° 357/05, índice de estado 

trófico – IET, ecotoxicidade, risco salinidade e estuário e mar) ficava a cargo do 

servidor responsável. O fluxograma da atividade realizada por mim, está representado 

no Anexo B. 

Os dados consolidados são organizados em tabelas e gráficos e 

disponibilizados publicamente, em conformidade com as Leis nº 10.650/2003 

(Sisnama), nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) e nº 9.433/1997 (Política 
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Nacional de Recursos Hídricos). Por conseguinte, as informações podem ser 

encontradas online no site da CPRH, a partir dos boletins mensais e relatórios anuais 

de qualidade da água. Desta forma, minha contribuição técnica pode ser atestada na 

listagem da equipe técnica constante no Relatório de Monitoramento da Qualidade da 

Água de Bacias Hidrográficas do Estado de Pernambuco de 2020-2022 (Figura 9) 

(CPRH, 2024, p. 4). 

 

Figura 9 – Recorte do Relatório de Monitoramento da Qualidade da Água de Bacias 

Hidrográficas do Estado de Pernambuco de 2020-2022, contribuição técnica 

 

Fonte: Relatório de Monitoramento da Qualidade da Água de Bacias Hidrográficas do Estado 

de Pernambuco de 2020-2022. 

 

4.2 Monitoramento da qualidade do ar 

 

A Rede de Monitoramento da Qualidade do Ar no estado, de acordo com a 

CPRH (2025c), conta com cinco estações automáticas, instaladas por exigência legal 

para o licenciamento e operação da Refinaria Abreu e Lima e do Porto de Suape. 

Assim, quatro estações concentram-se no município de Ipojuca, com unidades no 

IFPE (estação IFPE), no Condomínio Cupe – bairro Vila Califórnia (estação Cupe), na 

escola EREM Frei Otto – bairro Nossa Senhora do Ó (estação Ipojuca) e dentro do 

Complexo Industrial Portuário Governador Eraldo Gueiros (estação Suape). A quinta 

e última estação localiza-se no Cabo de Santo Agostinho, mais especificamente no 

pátio da fábrica da Solar Coca-Cola (estação CPRH) (CPRH, 2025c). 
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A lista de poluentes monitorados abrange material particulado (PM10 e PM2.5), 

dióxido de enxofre (SO₂), ozônio (O₃), monóxido de carbono (CO), hidróxido de 

amônia (NH₃), hidrocarbonetos não metânicos (NCH₄), metano (CH₄), 

hidrocarbonetos totais (HCT), óxidos de nitrogênio (NO, NO₂ e NOx) e sulfeto de 

hidrogênio (H₂S) (PERNAMBUCO, 2025c). Cabe ressaltar que, embora parte desses 

compostos – como H₂S, NH₃ e NCH₄ – não possuam padrões de qualidade do ar 

legislados no país, seu monitoramento é realizado pela CPRH em função do perfil de 

emissões característico do Complexo Industrial e Portuário de Suape (CIPS) 

(PERNAMBUCO, 2025c).  

Assim, sob a supervisão do servidor responsável, a principal atividade a mim 

atribuída como estagiária era a de gerar e disponibilizar online os boletins diários de 

qualidade do ar. Os boletins divulgados eram gerados a partir do cálculo do Índice de 

Qualidade do Ar (IQAr), estabelecido pela Resolução CONAMA nº 506, de 5 de julho 

de 2024, que define os parâmetros dos poluentes considerados: material particulado 

(MP10 e MP2.5), dióxido de enxofre (SO₂), monóxido de carbono (CO), dióxido de 

nitrogênio (NO₂) e ozônio (O₃). A fórmula de cálculo prevista na resolução foi adaptada 

pela CPRH para o software Microsoft® Excel, ferramenta utilizada para a inserção dos 

dados dos parâmetros e consequente geração do índice, classificado nas categorias: 

Bom, Moderado, Ruim, Muito Ruim e Péssimo. 

Os dados brutos das estações de monitoramento eram fornecidos diariamente 

pela empresa terceirizada responsável por meio de dois fluxos distintos: via correio 

eletrônico, para as estações IFPE, Cupe, CPRH e Ipojuca, e por download direto do 

sistema online empresa, para a estação Suape, todos no formato de arquivo .xlsx. 

A medição dos poluentes é realizada de forma contínua, com registros horários. 

Portanto, as planilhas recebidas continham os valores de todos os onze poluentes 

monitorados, discriminados por hora. No entanto, para o cálculo do IQAr, seguindo a 

metodologia padrão, apenas os dados dos seis poluentes legislados (MP10, MP2.5, 

SO₂, CO, NO₂ e O₃) eram transpostos para a planilha de cálculo desenvolvida pela 

CPRH (Figura 10). 
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Figura 10 - Tabelas pré-confeccionadas pela CPRH para gerar IQAr, alimentada com dados das 

estações de monitoramento do ar 

 

Fonte: Autoria própria, 2023. 

 

Durante a transposição dos dados, era preciso também verificar possíveis 

inconsistências, valores vazios ou acima do limite disposto na CONAMA nº 506/2024. 

Caso ocorressem, meu papel era relatar ao supervisor, detalhando a estação, horário 

de pico e poluente problemático a fim de averiguação.  

Com os dados dos seis poluentes já inseridos na tabela do software Microsoft® 

Excel, o cálculo IQA era realizado automaticamente. Realizados os cálculos, os 

resultados eram consolidados em um documento Word, com design padrão criado por 

mim, transformado em pdf e disponibilizado online no portal da CPRH através do SILIA 

- Sistema Integrado de Licenciamento Ambiental. Assim, os boletins diários (Figura 
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11) encontram-se disponíveis até o momento da realização deste relatório no portal 

da CPRH. O passo a passo de toda a atividade acima relatada está esquematizada 

no Anexo C. Além disso, os dados históricos desde o ano de 2017 estão 

disponibilizados na Plataforma de Qualidade do Ar do Instituto de Energia e Meio 

Ambiente (IEMA). 

 

Figura 11 – Boletim diário de qualidade doa ar, alimentado com dados gerados no 

software Microsoft® Excel 

 

Fonte: Arquivo pessoal, arquivo word trabalhado por mim 

 

Além disso, como estagiária, também executei outras funções correlatas como 

auxiliar na elaboração das informações referentes a qualidade do ar no portal 

eletrônico da CPRH, sob supervisão do servidor responsável. Para esta última 

atividade foi necessária a realização de pesquisas em artigos e livros. Vale ressaltar 

que o acesso a livros foi facilitado pelo uso da Biblioteca Virtual Pearson, conveniada 

com o IFPE, o que permitiu a pesquisa remota a livros da área ambiental.  
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Vale citar ainda, visitas a campo, como à estação de monitoramento de 

qualidade do ar CPRH, localizada fábrica da Solar Coca-Cola. 

 

4.3 Monitoramento de resíduos sólidos 

 

Destina-se à Unidade de Monitoramento dos Recursos Abióticos (UMRA) a 

etapa de monitoramento dos resíduos sólidos, cabendo-lhe funções como o 

acompanhamento das DARS (Declaração Anual De Resíduos Sólidos), o tratamento 

de dados advindo dessas declarações e a elaboração de relatórios sobre resíduos 

sólidos em Pernambuco. A atividade de fiscalização e verificação de conformidade do 

declarado nas DARS, além de solicitação de correções (DARS retificadora), ficava a 

cargo de outra gerência da CPRH, na unidade de licenciamento. Logo, esta função 

exigia uma ação conjunta de setores e atribuições. Porém, a UMRA acompanhava 

todo o processo, esclarecendo dúvidas das empresas relativas às declarações e 

correções da DARS, além de prazos e demais questões associadas. 

Como estagiária e sob a supervisão do servidor responsável, participei 

ativamente das atividades de tratamento dos dados das DARS do ano anterior e 

acompanhamento da entrega das DARS do ano vigente (através do uso dos sistemas 

SGRI, SILIA e correio eletrônico);  

A atividade de Tratamento dos dados das DARS era realizada com os dados 

consolidados das declarações do ano anterior, após fechamento dos prazos de 

entrega e retificações. Assim, os dados uma vez preenchidos pelas indústrias através 

do SGRI, ficavam disponíveis para os servidores da CPRH em .xlsx e PDF. Os 

arquivos a mim disponibilizados, continham os dados completos das DARS de todas 

as indústrias declarantes, a fim de iniciar o devido tratamento. Assim, o tratamento 

dos dados consistia em: identificar não conformidades e preenchimentos 

equivocados; realocar informações preenchidas em campos errados; corrigir/adequar 

códigos de resíduos e unidades de medidas; entre outras ações. Após adequações 

as informações eram organizadas na forma de tabela com layout pré-confeccionado 

(Figura 12). 
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Figura 12 – Recorte de tabela trabalhada com dados do DARS, com total de indústrias que 

declararam no ano base 

 

 

Fonte: Autoria própria, 2022. 

 

 A partir da tabela final consolidada, era possível criar gráficos derivados 

contendo algumas análises, como: quantidade de resíduo gerado por indústria, por 

região, resíduo mais gerado, destinação mais efetuada, entre outras informações. Os 

resultados, tabelas e gráficos, seriam inseridos nos relatórios anuais de resíduos 

sólidos. Etapa que não cheguei a realizar. O fluxograma desta atividade está 

representado no Anexo D. 

Já a função de acompanhamento da entrega das DARS do ano vigente 

consistia principalmente no atendimento às demandas do público declarante através 

do correio eletrônico e telefone. A resolução das questões exigia o uso do SGRI e 

SILIA - Sistema Integrado de Licenciamento Ambiental - para conferencias e 

correções. Assim, as atividades correlatas eram: o cadastramento de empresas no 

SGRI; a correção de dados cadastrais no SGRI; o auxílio e a retirada de dúvidas no 

preenchimento da DARS e no uso do SGRI; as modificações solicitadas na DARS 

retificadora; a conferencia de enquadramento da empresa na obrigatoriedade da 
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DARS (elencadas na IN Nº 001/2019); além de prazos e outras informações. O 

fluxograma desta atividade está representado no Anexo D. 

 

4.4 Atividades complementares de formação e capacitação  

 

  O estágio na Agência Estadual de Meio Ambiente, também me proporcionou 

formação complementar, tanto profissional quanto interpessoal, através da 

participação em cursos e palestras, com destaque para: 

 

• Encontros técnicos: técnicas de investigação de áreas contaminadas, promovido 

pelo SENAC/AESAS (Figura 13); 

• Encontros técnicos: Introdução à remediação de áreas contaminadas, promovido 

pelo SENAC/AESAS (Figura 13); 

• Curso GAC – Gerenciamento de Áreas Contaminadas em Postos de 

Combustíveis, promovido pelo SENAC/AESAS (Figura 14); 

• Curso de Qlik –   software voltado à análise de dados e Business Intelligence (BI), 

promovido por empresa terceirizada como treinamento interno. 

• Palestra externa – Controle da poluição do ar e a transição energética – 

Participação como ouvinte (Figura 15); 

• Palestras internas promovidos pela CPRH – sobre atividades desenvolvidas em 

cada setor; sobre desenvolvimento pessoal, conscientização e bem-estar 

(setembro amarelo, alimentação saudável, etc.) 

 

Figura 13- técnicas de investigação de áreas contaminadas e Introdução à remediação de 
áreas contaminadas 

Fonte: Slides de apresentação do curso disponibilizados aos participantes 
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Figura 14 – Curso GAC, conteúdo programático 

Fonte: Slides de apresentação do curso, disponibilizados aos participantes 

 

 

Figura 15 – Folder de divulgação da palestra intitulada Controle da poluição do ar e a transição 

energética 

 

Fonte: Acervo próprio, 2022. 
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5 CONTRIBUIÇÕES DO ESTÁGIO PARA A FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

 

As atividades detalhadas anteriormente tiveram sua execução acompanhada e 

avaliada por meio dos relatórios de atividades disponibilizados pelo Centro de 

Integração Empresa-Escola (CIEE) – um exemplo pode ser visto no Anexo A – em 

conformidade com a Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008.  Esses documentos 

continham duas seções: uma destinada ao estagiário, para relatar aprendizado e 

adequação das atividades ao curso, e outra ao supervisor, focada na avaliação de 

atitude e desempenho (Anexo A). Apesar da estrutura concisa, os relatórios foram um 

instrumento valioso para reflexão sobre meu desenvolvimento, desafios e conquistas, 

indo além do mero cumprimento burocrático. 

Não obstante, os tópicos seguintes permitem descrever e ponderar de forma 

mais abrangente e pessoal as contribuições do estágio, relacionamento com o curso 

de gestão ambiental, dificuldades e limitações vivenciadas durante o percurso de dois 

anos como estagiária da CPRH. 

 

 

5.1 Contribuições do estágio para o(a) estudante 

 

Considero que o estágio foi decisivo para meu aprendizado em três dimensões: 

técnica, profissional e interpessoal. A imersão no cotidiano da CPRH me colocou em 

contato com a realidade do serviço público ambiental, bastante diferente daquela 

enfrentada por gestores no setor industrial. Essa experiência foi crucial para entender 

na prática o papel, os direitos e os deveres do servidor, bem como os complexos 

desafios de se trabalhar com a questão ambiental no nível estadual. 

Paralelamente, o estágio permitiu que eu desenvolvesse habilidades 

fundamentais, como a comunicação e a proatividade, sempre pautadas pela ética e 

pela responsabilidade profissional. 

 

 

5.2 Relacionamento entre o curso e o estágio 

 

Para a atividade de monitoramento da qualidade da água, os conceitos e 

métodos aplicados e aprendizado adquirido condizem com o curso de gestão 
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ambiental, principalmente com as disciplinas de Gestão de Recursos hídricos, 

Química ambiental, Saúde e saneamento ambiental e Gestão e tratamento de águas 

e efluentes líquidos.  

Os conceitos e métodos aplicados na atividade de monitoramento da qualidade 

do ar se relacionam com o curso de gestão ambiental, principalmente com as 

disciplinas de Gestão da Poluição Atmosférica e Legislação ambiental.  

Já para a atividade de monitoramento de resíduos sólidos, apesar da referida 

atividade requerer principalmente a aprendizagem e o uso de normas e sistemas 

internos da CPRH, também foi necessário embasamento prévio no tema resíduos 

sólidos. O que foi conferido pelo curso de gestão ambiental, principalmente, através 

das disciplinas de gestão de resíduos sólidos e legislação ambiental. Essa última, 

mostrou-se importante para todas as atividades realizadas. 

Quanto à pertinência, o conteúdo dessas disciplinas possui total relação com 

as atividades prestadas, provendo a base teórica para o entendimento e execução 

das atividades. Logo, o estágio na CPRH possibilitou o exercício prático do que fora 

aprendido no curso de gestão ambiental, de forma a fixar, aprofundar e agregar novos 

conhecimentos. 

Assim, a partir da minha experiencia, considero que a grade curricular do curso 

superior em gestão ambiental do IFPE apresenta alta correlação com as atividades 

desempenhadas pela CPRH. Todas as disciplinas do curso estão relacionas a algum 

setor da Agência, o que permitiria ao discente de gestão ambiental estagiar em vários 

setores da instituição como, por exemplo, os setores de educação ambiental, 

unidades de conservação e licenciamento. 

 

5.3 Dificuldades e limitações 

 

Como estudante e estagiária, a principal dificuldade foi o pouco tempo para 

locomoção entre estágio e faculdade, visto que o estágio terminava ao meio dia e a 

faculdade começava oficialmente às 13 horas da tarde. Quanto à postura da CPRH 

em relação ao estagiário, ela sempre mostrou preocupação com a formação 

acadêmica do estudante e com o não comprometimento dos estudos em detrimento 

do estágio. Além disso, a Agência procurou inserir o estagiário em cursos e formações 
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internas, gerando oportunidades únicas e muitas vezes gratuitas, como minha 

participação no Curso de Gerenciamento de Áreas Contaminadas. 

Como estagiária, um problema percebido foi a pouca quantidade de estagiários 

para a grande quantidade de demandas do setor. Além de pouco espaço físico para 

acomodação de equipe e estagiários. As atividades delegadas a mim não foram 

executadas de forma simultânea, logo, não houve sobrecarga. Porém, mais 

estagiários aumentaria a produção e eficiência do setor. Em relação a limitações, 

acrescenta-se que o estágio ocorreu durante período de pandemia, o que limitou 

algumas atividades como as saídas à campo e maior participação na função de 

monitoramento de qualidade da água. 

Quanto às metodologias e técnicas utilizadas para a execução das atividades, 

elas estão de acordo com as legislações específicas. Quanto às tecnologias e 

processos utilizados, alguns cabem melhorias, adequações ou ampliações. Porém, 

observei que a CPRH busca constante atualização, logo, ações para tal já estão 

ocorrendo ou estão em fase de discussão. Por exemplo, a ampliação da rede de 

monitoramento da qualidade do ar e sua integração ao sistema MonitorAR do governo 

federal. Com isso as informações sobre a qualidade do ar, que eram publicadas no 

portal da CPRH de forma manual e com atraso aproximado de 2 dias, serão exibidas 

praticamente em tempo real. Também tem se buscado automatização a partir de um 

Painel de Monitoramento da Qualidade da água, em fase de criação até o momento 

do meu estágio. Outro exemplo é em relação ao monitoramento de resíduos sólidos. 

A extinção do SGRI, sistema onde era preenchida a DARS, ocorreu em busca de um 

sistema mais atualizado, mais confiável em relação à acurácia dos dados e mais 

simples para o usuário. 
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6 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

A partir das informações aqui relatadas, conclui-se que as atividades realizadas 

por mim, com estagiária do setor UMRA, foram centradas no monitoramento de 

recursos abióticos (água, ar e resíduos sólidos). Constituindo assim, apenas parte das 

muitas competências atribuídas à CPRH como agência ambiental estadual.   

Tais atividades resultaram efetivamente em produtos como o Relatório de 

Monitoramento da Qualidade da Água de Bacias Hidrográficas do Estado de 

Pernambuco (2020-2022), os boletins diários de qualidade do ar e parte das 

informações do portal da CPRH sobre o monitoramento da qualidade do ar. Tais 

produtos encontram-se atualmente disponíveis ao acesso público no portal da CPRH. 

Outro produto, apesar de ter publicação efetuada, foi minha contribuição para o 

inventário de resíduos sólidos industriais no estado.  

Minhas atribuições como estagiária foram possibilitadas devido ao 

conhecimento adquirido no curso de gestão ambiental, além de experiência prévia 

com o pacote Office (Microsoft® Word e Excel). Além disso, treinamentos e cursos 

internos, juntamente com a supervisão e auxílio constante dos servidores 

responsáveis propiciaram uma experiencia profissional, pessoal e formativa de grande 

valor, correspondendo, às expectativas ao ingressar como estagiária na CPRH. 

Ademais, considero que todas as atividades exercidas na instituição durante o período 

do estágio estão de acordo com o previsto no plano de estágio, tanto em relação às 

funções como também à carga horária e presença de supervisão. Também não 

incidiram responsabilidades além das condizentes com a função de estagiário. 

Quanto à postura da CPRH como concedente do estágio, considero-a 

exemplar. O setor de RH da Agência foi sempre atencioso, presente e disposto a 

acompanhar as necessidades de cada estagiário.  Além disso, houve facilidade de 

flexibilização de horários nos casos de semana de provas, visitas técnicas e outros 

eventos relacionados ao IFPE ou a congressos e seminários. Foi percebido, assim, o 

incentivo da CPRH à formação acadêmica do estagiário e a preocupação com o não 

comprometimento em detrimento das atividades do estágio.  
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Anexo A – Relatório de atividades do estágio 
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Anexo B – Fluxograma da atividade de monitoramento da qualidade da água 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Elaborado pela autora. 

 

  

Início: Cálculo do IQA 

Receber dados do 

ULAB (Parâmetros 

físico-químicos dos 

pontos monitorados) 

pH, Oxigênio Dissolvido 

(OD), Demanda 

Bioquímica de Oxigênio 

(DBO), Temperatura, 

Nitrogênio Total, Fósforo 

Total, Sólidos Totais, 

Turbidez e Coliformes 

Termotolerantes 

Inserir dados na 

planilha 

Formula adaptada da 

CETESB 

Cálculo do IQA Semi-automaticamente 

Classificação da água 

Ótimo Bom Regular Ruim Péssim

o 

Organizar resultados em tabela para 

registro e análise 

Demais índices calculados pela 

servidora responsável 

79<IQA≤100 51<IQA≤79 36<IQA≤51 19<IQA≤36 IQA≤19 
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Anexo C – Fluxograma da atividade de monitoramento da qualidade do ar 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Elaborado pela autora. 

  

Início: Cálculo do IQAr 
Planilha geral disponibilizada 

por empresa responsável 
contendo: (PM10 e PM2.5), 
(SO₂), (O₃), (CO), hidróxido 

de amônia (NH₃), 
hidrocarbonetos não 

metânicos (NCH₄), metano 

(CH₄), hidrocarbonetos totais 
(HCT), óxidos de nitrogênio 

(NO, NO₂ e NOx) e sulfeto de 

hidrogênio (H₂S) 

Inserção na tabela de 

cálculos 

Cálculo IQAr 

CPRH 
(Coca-cola) 

CUPE IFPE 
(Ipojuca) 

Frei Otto 
(Ipojuca) 

Suape 

Seleção de 
poluentes IQAr 

(Conama nº 
506/2024) 

(MP10); (MP2,5); (O3); 
(CO); (NO2); (SO2).  

 

Demais 

Arquivo 

Automático por tabela 

pré programada 

Verificação 
de limites 

 

Acima 

Normal 

Gerar boletim diário  Em Word e PDF  

Fim: Publicação no 
site da CPRH  

Informar supervisor para 
averiguação 

Dados das estações de 
monitoramento de qualidade 

do ar  
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Anexo D – Fluxograma da atividade de monitoramento de resíduos sólidos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Elaborado pela autora. 

 

 
 

INÍCIO: Tratamento 
de dados das DARS 
do ano base anterior 

(fechado) 
 

Recebimento dos 
arquivos 

consolidados  

.xlsx e 
PDF  

 

Identificar erros 
 

Etapa de tratamento 
(correção e 

padronização)  

Corrigir ou excluir 
 

Adequar/padronizar 
(códigos, unidades, 

tipologias) 
 

Organizar em tabela 
padronizada  

Gerar análises: tabelas 
e gráficos  

Fim: Dados prontos 
para consulta interna e 
inserção no relatório 
anual de resíduos  

Total de DARS 
preenchidas no 

SGRI pelos 
declarantes 

 
 

INÍCIO: 

Acompanhamento das 

DARS do ano base 

vigente, durante período 

de entrega 

Atendimento de demanda 
recebida por e-mail/telefone  

Notificações de 
falha no sistema 

SGRI 

Dúvidas de 
preenchimento no SGRI 

 

Prazos de entrega 
e retificações 

 

Verificar Enquadramento legal 
de indústrias (devo declarar?) 

 

Consultar sistemas SILIA e 
SGRI (quando necessário)  

Demandas resolvidas 
ou encaminhadas 

Fim: ciclo contínuo 
durante período de 

entrega  

Cadastro de 
declarantes 

 


